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Sim 

S SIM, déSereV2V;) r1Z,diUck'  terapèutica(g, 	ada(s): 

'3r4OCESSO N° 0804 54 - 43.o4'. 8J5.021  
AVALIAÇÃO MÉDICA - 

Distribuído em 	 PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
a-4-1 	4Q0161 	(Art. 31° da Lei 11.945 de 4/6/200-9 que altera a Lei 6.194 de 14/12/194) 

'PERITO 	  

BANCA 	  

Manhã 	Tarde 

    

     

Nome completo:  Li Et.50AJ 	TA-U ARZ6 LoUkENÇO 	 
CPF:  J10. I. /14  
Endereço completo:  RIJA 6ZAMOR.. 	bC) 69f..)F/t-1 	1..ri 	eugm, s;  
T 	 M4Iu6offeE.--Pg. 

c• 

Informações do acidente 

Local:  H A.114~ - P9 . 
Data do Acidente:  ,20 	() 	0,9 O 11 

Concordância com a realização da avaliação MS.dica o 

Declaro qué,  as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdad iras e que compareci por livre e „ 

espontânea vôntade, 'para realização da avaliação médica para fins de Conciliação m razão do processo judicial n.° 

	 , para pagamento de indenilação DPVAT por invalidei Permanente, do qual figura 

comb autor e que. tramita na 	 Vara Cível ou JEC da Comarca de 

João Pessoa/PB, 01)  //P  / 209P 

 	5 37 1,0f 
Assinatura da vítima 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo au1,9 
via terrestre? 	

SUc. L‘el • \ 
‘k0  Sim 

Só Ipro seguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clinico atual informando: 

a).  qt.iàí (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

(4Pr- 
b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio fiico da vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no p imeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas to ada na fase aguda do trauma. 

WiLijC)VM/C) tj 'P  
I I) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), indluindC medidas de reabilitação? 

Pid Não Prejudicado 

L epw. Vuo- 
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3? Lesão 

4° Lesão 

Segmento anatômico r iesãã--  

( 
2° Lesão 

(twedp-o-- 

Rob_rt Onoped‘a "frauMatotogla 
CM-PB 71181101- 13401 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

a) 1-1 disfunções apenas temporárias 

b) 
	

dano anatômico-e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ u fundo al defini ivo informar as imitaçõesfisic ir eparáveis e defi iti as presentes 

fr2feA''  

no patrimônio físico da vitima. 

Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame comple nentar? 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa dc item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

:Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo geradot (es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
fundional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) 
acom

i
etido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento Corporal acometido: 
• 

r---1-rotal 

(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônic físico e/ou mental da vítima) 

Parcial 
(Da 	anatômiCo" e/ou funcional permanente que comprometa apenas pai-te do patrimônio físico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 	 • • 

b.1 	 Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum segmento corporal da vitima). 

b.2 	arcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente c ue comprometa apenas em parte a 
um (ou ma 	m) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segunc o o previsto na alínea II, §1° do art. 
30 da Lei 6194/74 com relação introduzida peio artigo 31 dá Lei 11 .945/2009,. correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acomêtido. 

Marque aqui o percentual 

10% Residual 
	

25% Leve Lkf 50% Média 
	

75% Intensa 

10% Residual 
	

25%,Leve [T50%  Média 
	

75% Intensa 

10% Residual 
	

25% Leve I 1 50°./0 Média 
	

75% Intensa 

10% Residual 
	

1 25% Leve, 	50% Média n 75% 'Intensa 

Observação: Havendo acordo mas de quatro sequelas permanentes a serem cit. antificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

Local e data da realização do exame médico: 

061 	( o 9/0  
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4.  

‘Yr 	tob (.,01 
M -dica Perito 	Ox‘-• 

çbfr°  CSk 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito -oordenadora do 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e, Cidadania (CEJUSC) da C marca de Mamanguape, 

Estado cie Paraíba. 

Por meio do presente expediente, venho, respeitosamente, REI UERER o pagamento dos 

honorários 'r advocaticios, referente a perícia médico reoliz.-:da nos • autos do processo 

815.0231, .mediante depósito/ ransferência para conta 

bancária de minha titularidade (credor marcar dom um ')<" Su'a identif cação): 

Dr. ROBERTO PIRES DE ALMEIDA - 

034.891.584-58/conta 	 bancária: 	 BANCO 

AGÊNCIA: 3502-5, CONTA CORRENTE: 7898-0. 

CR n. 7118/PB e CPF: 

DO 	 BRASIL 

	Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEI 'A - CRM n. 7058/PI3 e 

CPF: 039.729.004-73/conta bancária: BANCO DO BRÁS L, AGÊNCIA: 5026-1, 

CONTA CORRENTE: 11.957-1. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Mamanguape/PB, 

 

de outubro de 2020. 

  

INDEPENDENTEMENTE DE CONCLUSÃO 

E S P A C H 

Considerando a realização da perícia técnica judicial p 

õ pedidó de liberação dos honorários periciais,. ào tern 

realizada a transferência do montante, na •forma acima redil 

MamanguapePB, 	 de outubro de 2020. 

lo(a) requerente, DEFIRO 

!o ern' que detern.ino seja 

erida. • 

J 
Juíza d 

, M (À,r crj 

'to 	Coorden.dora do CEJUSC 
rca de Mar .nguape/PE 

1 
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